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ASSUNTO: ARGENTINA: São estabelecidos parâmetros para solicitação de 
Declarações de Propriedades de Saúde em Alimentos 
 
Provisão 8.095/2023 

A Administração Nacional de Medicamentos, Alimentos e Tecnologia Médica estabelece os 
parâmetros para solicitação de Alegações de Saúde na publicidade de alimentos prontos, 
preparados e/ou embalados na ausência do cliente, para serem oferecidos ao consumidor. As 
solicitações de DPS (Declarações de Propriedades de Saúde) serão avaliadas com relação a 
este Protocolo. Fórmulas líquidas e em pó destinadas a lactentes, suplementos dietéticos, 
alimentos para fins médicos específicos, alimentos e bebidas embalados que contenham pelo 
menos um selo de advertência ou bebidas alcoólicas não poderão utilizar o DPS. 
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